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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 68, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI
do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº
05452/2020, resolve:

DESIGNAR EVA MATOS PINHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, como
substituta do Chefe da Seção de Acompanhamento das Resoluções e Recomendações, no
período de 17 a 31 de julho de 2020.

JOÃO D'ARC RAMOS DE OLIVEIRA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 422, DE 9 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Designar MARIA ERIKA JUSTINO, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer
função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria Judiciária, da Secretaria-
Geral da Presidência.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso I do art. 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no inciso I do
art. 1º da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Exonerar ANA MARIA PEREIRA DE SANT'ANNA, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do cargo em comissão de Assessor II, Nível CJ-2, da Assessoria Jurídica, da
Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 442, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art.1º Ficam dispensados:
I - RODRIGO NOVAES GONÇALVES, Analista Judiciário, Área Administrativa, da

função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de Modernização, Gestão
Estratégica e Socioambiental, da Secretaria do Tribunal;

II - ANDREA DORNELLES FITTIPALDI, Analista Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de Administração, da
Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Fica designada ANDREA DORNELLES FITTIPALDI, Analista Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da
Secretaria de Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental, da Secretaria do
Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 443, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Fica dispensada, a pedido, SIMONE GOMES DA ROCHA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Segurança, da função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da
Secretaria de Administração, da Secretaria do Tribunal, a partir de 15 de junho de 2020.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 444, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Fica dispensado, a pedido, DENYS DE OLIVEIRA CANDIDO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de
Administração, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 445, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art.1º Ficam dispensados:
I - AMANDA BRAGA URCINO RIBEIRO, Analista Judiciário, Área Administrativa,

da função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Auditoria, da
Secretaria do Tribunal, a partir de 15 de junho de 2020;

II - RAPHAEL MENEZES DO NASCIMENTO, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de
Auditoria, da Secretaria do Tribunal, e

III - PEDRO HENRIQUE MUSTEFAGA FERNANDES, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente II, Nível FC-2, da Secretaria de
Auditoria, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Ficam designados:
I - RAPHAEL MENEZES DO NASCIMENTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

para exercer a função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Auditoria,
da Secretaria do Tribunal;

II - PEDRO HENRIQUE MUSTEFAGA FERNANDES, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da
Secretaria de Auditoria, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 446, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art.1º Ficam dispensados:
I - IVANILDO SOARES PEREIRA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,

Operação de Computadores, da função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal;

II - RODRIGO ARAÚJO DE MATOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função
comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da
Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Ficam designados:
I - IVANILDO SOARES PEREIRA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,

Operação de Computadores, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção de
Inovação e Pesquisa Tecnológica, Nível FC-6, da Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal;

II - RODRIGO ARAÚJO DE MATOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer a função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Tecnologia da
Informação, da Secretaria do Tribunal;

III - MARA NUBIA DELLINGHAUSEN COELHO, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 214, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e considerando o contido no Processo
STJ n. 21.044/2019, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 13 de agosto de 2021, a cessão da servidora ANA MARIA
DA SILVA HERATH, matrícula S039165, para continuar exercendo o cargo em comissão de
Subsecretária de Benefícios e Políticas de Pessoas, código CJ-2, no Conselho da Justiça
Fe d e r a l .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PORTARIA Nº 41, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 501.239/2020-7, resolve:

Ceder ao Ministério da Economia o servidor GUSTAVO HENRIQUE ORAIR, código
50826, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, por prazo indeterminado, para o exercício
de cargo em comissão, de acordo com o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº
8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 8.270/1991, e nos artigos 3º e 4º do
ATO.DILEP.SEGPES.GDGSET.GP.N° 324, publicado no Boletim Interno n° 33, de 23/8/2019.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATO Nº 238, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Acórdão nº 5028/2020, da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas da União; e

considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST nº
500.416/2015-0, resolve:

Excluir, com efeitos financeiros a contar de 3/6/2020, o art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, do fundamento legal da
aposentadoria da servidora LÚCIA DE FÁTIMA TRAJANO DE SOUSA, código 4968, concedida
mediante o ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 179, de 8/4/2015, publicado no DOU de
3/6/2015.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATO Nº 239, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Acórdão nº 5019/2020, da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas da União; e

considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST nº
500.638/2016-4, resolve:

Excluir, com efeitos financeiros a contar de 3/6/2020, o art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, do fundamento legal da
aposentadoria da servidora MARIA FERNANDA DE ALMEIDA SANTOS, código 12182,
concedida mediante o ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 197, de 22/4/2016, publicado no
DOU de 26/4/2016.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATO Nº 240, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Acórdão nº 5806/2020, da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas da União; e

considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST nº
501.237/2016-5, resolve:

Excluir, com efeitos financeiros a contar de 3/6/2020, o art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, do fundamento legal da
aposentadoria da servidora REGINA MARLY DA COSTA, código 8949, concedida mediante o
ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 218, de 4/5/2016, publicado no DOU de 6/5/2016.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATO Nº 241, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Acórdão nº 5807/2020, da 1ª Câmara do Tribunal
de Contas da União; e

considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST nº
501.807/2016-4, resolve:

Excluir, com efeitos financeiros a contar de 3/6/2020, o art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, do fundamento legal da
aposentadoria da servidora SILVA FERREIRA DA CRUZ, código 10867, concedida
mediante o ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 294, de 23/6/2016, publicado no DOU de
15/7/2016.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
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